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Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail mixreality@vivanteaj.com.br 
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I – INTRODUÇÃO:  

 Este relatório mensal de atividade da MIX REALITY SERVIÇOS 
EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, visa expor os principais 
acontecimentos, situação trabalhista, balanço patrimonial, indicadores 
gerenciais e a demonstração de resultado da empresa a fim de auxiliar 
este MM. Juízo, em conformidade com a Lei 11.101/05, além de 
oferecer aos stakeholders uma leitura prática e direta da situação da 
empresa.  

 Vale salientar que o presente documento é elaborado com 
base nas atividades e documentação apresentada pela Recuperanda. 
As informações e documentos apresentados não são auditados. 

 

II – DÚVIDAS E SUGESTÕES:  

 A Vivante, em cumprimento ao art. 22 da Lei 11.101/2005, que 
prevê “fornecer, com presteza, todas as informações solicitadas pelos 
credores e interessados”, vem informar e disponibilizar para dúvidas, 
questionamentos ou sugestões, nossos canais de comunicação. 

E-mail: mixreality@vivanteaj.com.br 

Telefone: (11) 3048-4068 

Sítio eletrônico: www.vivanteaj.com.br 

 

III – RELATÓRIO BASE: 

DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA COMPETÊNCIAS ENVIADAS 
Balanço Patrimonial  Janeiro a novembro de 2025  

Demonstrações de Resultado  Janeiro a novembro de 2025  

Fluxo de Caixa pelo método direto   Janeiro a julho de 2025  

Folha de Pagamento  - 

Relatório de Admissões e Demissões  - 

Extratos Bancários  Janeiro a novembro de 2025  

Relatório geral do Contas a Receber  Julho a novembro de 2025 

Relatório Geral do Contas a Pagar  Julho a novembro de 2025 

Relatório Analítico do Imobilizado - 

Relatório Analítico do Intangível - 

Relatório Analítico dos Investimentos - 

Relatório Analítico do estoque - 

Consulta ao SERASA ou outra instituição de 
crédito Agosto de 2025 

Relatório de Notas Fiscais 
Janeiro a agosto de 2025 e 

outubro a novembro de 2025 
Comprovante de Recolhimento de Tributos Julho a novembro de 2025 

Resumo de Todo o Débito extraconcursal  - 

Situação Fiscal perante União Agosto a setembro de 2025 

Situação Fiscal perante Estado - 

Situação Fiscal perante Município Julho a novembro de 2025 

 

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail mixreality@vivanteaj.com.br 
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1. ANDAMENTO PROCESSUAL 

 

ANDAMENTO PRAZO REALIZADO CHECK 
Distribuição do Pedido de Recuperação Judicial - 08/02/2024 

✅ 
Deferimento do processamento da Recuperação Judicial - 16/09/2024 

� 
Publicação da decisão que deferiu o processamento da RJ - 20/09/2024 

� 
Apresentação do Plano de Recuperação Judicial 21/11/2024 22/11/2024 

� 
Stay Period 21/03/2025 - 

� 
Publicação 1º Edital - 19/02/2025 

� 
Apresentação de Divergências/habilitações administrativas 07/03/2025 - 

� 
Apresentação do 2º edital 22/04/2025 22/04/2025 

� 
Publicação 2º Edital -   
Prazo Apresentação de Impugnação  -  
Publicação Comunicando Apresentação PRJ -   
Prazo Objeção ao Plano de Recuperação Judicial  -  
Assembleia Geral de Credores 1ª Convocação 19/02/2025   
Assembleia Geral de Credores 2ª Convocação    
Homologação Plano de Recuperação Judicial    
Início Pagamento Classe I    
Início Pagamento Classe II    
Início Pagamento Classe III    
Início Pagamento Classe IV    

 

*Ressalta-se que os prazos apresentados são meramente informativos. A contagem de prazo oficial é de responsabilidade da parte, de acordo com as publicações 

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail mixreality@vivanteaj.com.br 
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2. ATIVIDADES 

A Vivante apresenta, a seguir, o endereço fiscal da empresa, conforme informações obtidas junto à Recuperanda e verificadas por meio de 
documentação fiscal e cadastral. 

 

REQUERENTE CNPJ SÓCIOS/ADMINISTRADORES LOCALIZAÇÃO IMÓVEL PRÓPRIO ATIVIDADE 

MIX REALITY SERVICOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO LTDA 

34.752.953/0001-28 

FERNANDO RODRIGO PIMENTA 
49-Sócio-Administrador 

 
GUSTAVO WROBEL 

SCHMUSKOVICS 
22-Sócio 

 
FERNANDO MARTINS DE 

OLIVEIRA 
49-Sócio-Administrador 

Rua Dr. Guilherme Bannitz 
126, andar 8 conj 81 cv 10015, 

itaim bibi, São Paulo/SP, 
04.532-060 

Não possui imóvel próprio. 
O endereço fiscal da 

empresa é um Coworking 
alugado. 

Realidade virtual e aumentada, 
voltada para a indústria. 

 

 

 

 

 

 

 

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail mixreality@vivanteaj.com.br 
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3. INFORMAÇÕES FINANCEIRAS/OPERACIONAIS  

3.1 BALANÇO PATRIMONIAL 

Documentação analisada: Janeiro a novembro de 2025. 

MIX REALITY jan.-25 fev.-25 mar.-25 abr.-25 mai.-25 jun.-25 jul.-25 ago.-25 set.-25 out.-25 nov.-25 
Ativo Total 433.132,49 496.071,54 427.929,03 554.642,08 493.767,26 515.674,85 530.518,45 469.849,42 472.445,21 480.833,45 533.355,10 

Ativo Circulante 386.801,49 449.740,54 381.598,03 508.311,08 447.436,26 469.343,85 484.187,45 423.518,42 426.114,21 434.502,45 487.024,10 
Ativo Não Circulante 46.331,00 46.331,00 46.331,00 46.331,00 46.331,00 46.331,00 46.331,00 46.331,00 46.331,00 46.331,00 46.331,00 

MIX REALITY jan.-25 fev.-25 mar.-25 abr.-25 mai.-25 jun.-25 jul.-25 ago.-25 set.-25 out.-25 nov.-25 
Passivo Total 433.132,49 496.071,54 427.929,03 554.642,08 493.767,26 515.674,85 530.518,45 469.849,42 472.445,21 480.833,45 533.355,10 

Passivo Circulante 1.267.081,98 1.219.440,01 1.205.902,07 1.188.605,83 1.170.303,63 1.160.644,96 1.130.509,10 1.068.445,57 1.068.019,52 1.044.876,48 1.046.392,18 
Exigível a Longo Prazo 92.510,20 92.510,20 92.510,20 92.510,20 92.510,20 92.510,20 92.510,20 92.510,20 92.510,20 92.510,20 92.510,20 

Patrimônio Líquido -926.459,69 -815.878,67 -870.483,24 -726.473,95 -769.046,57 -737.480,31 -692.500,85 -691.106,35 -688.084,51 -656.553,23 -605.547,28 

            
CORRESPONDÊNCIA ENTRE 

ATIVO E PASSIVO 
SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM 

Variações relevantes e questionamentos: 

A Vivante entrou em contato com a Recuperanda e solicitou o esclarecimento acerca da evolução dos saldos das Obrigações Tributárias no período de 
janeiro a novembro, tendo em vista o crescimento progressivo observado, bem como sobre a consequente elevação do Passivo Circulante no período 
analisado, com destaque para referido incremento. Requer-se o detalhamento da composição dessas obrigações, indicando a natureza dos tributos, 
períodos de apuração, eventuais parcelamentos e as razões que justificam tal aumento. Adicionalmente, observam-se oscilações expressivas na conta 
de Duplicatas a Receber, a qual apresentou redução aproximada de 8,86% ao longo do período, demandando esclarecimentos quanto às políticas de 
faturamento, cobrança e recebimento adotadas pela empresa. Indaga-se, ainda, sobre as contas registradas no Passivo Circulante em nome de 
Augusto Mateus Pimenta e Fernando Martins Oliveira, especificando sua natureza, origem, prazos e relação com as atividades da empresa, bem como 
sobre a conta registrada no Ativo Circulante – Realizável a Curto Prazo, cujos saldos apresentaram crescimento relevante no período, requerendo-se o 
detalhamento de sua composição, expectativa de realização e documentação suporte que comprove a recuperabilidade dos valores reconhecidos. 

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail mixreality@vivanteaj.com.br 
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3.2 INDICADORES DE LIQUIDEZ 

Documentação analisada: Janeiro a novembro de 2025. 

Liquidez Geral: mede a capacidade da empresa em cumprir com suas obrigações no curto e longo prazo, representando a saúde do caixa. 

Liquidez Corrente: indica a capacidade de pagamento da empresa no curto prazo. Mede a relação entre ativo circulante e passivo circulante. 

Liquidez Seca: se assemelha a corrente, no entanto, nesse caso se subtrai do ativo circulante o valor do estoque. Desse modo, é possível analisar de 
um ponto de vista mais real e crítico a capacidade de cumprimento das obrigações. 

Liquidez Imediata: determina a relação existente entre o disponível e o passivo circulante, ou seja, reflete a porcentagem das dívidas de curto prazo 
que pode ser saldada imediatamente pela empresa. 

 

 

MIX REALITY jan.-25 fev.-25 mar.-25 abr.-25 mai.-25 jun.-25 jul.-25 ago.-25 set.-25 out.-25 nov.-25 
Liquidez Geral 0,284 0,343 0,294 0,397 0,354 0,375 0,396 0,365 0,367 0,382 0,428 

Liquidez Corrente 0,305 0,369 0,316 0,428 0,382 0,404 0,428 0,396 0,399 0,416 0,465 
Liquidez Seca 0,304 0,368 0,315 0,426 0,381 0,403 0,427 0,395 0,398 0,414 0,464 

Liquidez Imediata 0,02313 0,02405 0,06877 0,02469 0,08834 0,02527 0,04961 0,02744 0,02744 0,02074 0,02801 

 

 

Variações relevantes e questionamentos: A Vivante entrou em contato com a Recuperanda e solicitou o esclarecimento quanto ao fato de a conta 
de Estoques apresentar registros classificados como Impostos a Recuperar, considerando a natureza da conta e a atividade exercida pela empresa. 
Requer-se o detalhamento da origem desses valores, a identificação dos tributos envolvidos, bem como a fundamentação contábil e fiscal que 
justifique tal classificação, incluindo a documentação suporte correspondente. 

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail mixreality@vivanteaj.com.br 
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3.3 FOLHA DE PAGAMENTO 

Documentação analisada: - 

Informação relevante: Conforme informado, a Recuperanda indicou 
que não possui empregados contratados, havendo apenas a atuação 
dos sócios. 

Diante disso, solicita-se esclarecimentos acerca da sistemática adotada 
para o pagamento do pró-labore dos sócios administradores, bem 
como o encaminhamento da respectiva folha de pró-labore do período 
analisado, acompanhada dos encargos previdenciários incidentes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Análise da Administradora Judicial:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail mixreality@vivanteaj.com.br 
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3.4 EXTRATOS BANCÁRIOS 

Documentação analisada: Janeiro a novembro de 2025. 

 

 

Observações e questionamentos: 

A conta Banco Inter apresenta uma divergência material entre o saldo apresentado no balancete de outubro (R$ 7.627,46) e o saldo efetivamente 
constatado no extrato bancário do mesmo mês de R$ 0,00. Diante dessa análise, a Vivante entrou em contato com a empresa para questionar e 
esclarecer o ponto observado. 

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail mixreality@vivanteaj.com.br 

 

MIX REALITY jan.-25 fev.-25 mar.-25 abr.-25 mai.-25 jun.-25 jul.-25 ago.-25 set.-25 out.-25 nov.-25 
Banco Inter 2,38 29,18 53.627,99 42,57 74.085,59 33,65 26.786,66 16,63 0,97 0,00 7,11 

SALDO TOTAL 2,38 29,18 53.627,99 42,57 74.085,59 33,65 26.786,66 16,63 0,97 0,00 7,11 

 

FORMATO SOLICITADO jan.-25 fev.-25 mar.-25 abr.-25 mai.-25 jun.-25 jul.-25 ago.-25 set.-25 out.-25 nov.-25 
Envio COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO 

 
COMPARATIVO 

EXTRATOS E BALANÇO jan.-25 fev.-25 mar.-25 abr.-25 mai.-25 jun.-25 jul.-25 ago.-25 set.-25 out.-25 nov.-25 
Saldo do Balanço 

Patrimonial 2,47 29,18 53.627,99 42,57 74.083,58 31,64 26.786,66 16,63 0,97 7.627,46 7,11 
Correspondência SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM NÃO SIM 
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3.5 CONTAS A RECEBER 

Documentação analisada: Julho a novembro de 2025  

Observações e questionamentos: Observa-se inconsistência na apresentação dos dados pela Recuperanda. Nos primeiros meses, os valores foram 
informados de forma consolidada, sem distinção entre vencidos e vincendos, enquanto em novembro foram indicados apenas os valores a vencer. 
Será solicitado o envio das informações devidamente discriminadas, com a segregação clara entre obrigações vencidas e vincendas. 

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail mixreality@vivanteaj.com.br 

 

MIX REALITY jan.-25 fev.-25 mar.-25 abr.-25 mai.-25 jun.-25 jul.-25 ago.-25 set.-25 out.-25 nov.-25 

Contas Vencidas N.E N.E N.E N.E N.E N.E  -  -  -  -  - 

Contas a Vencer N.E N.E N.E N.E N.E N.E  -  -  -  - 52.232,03 
SALDO TOTAL N/A N/A N/A N/A N/A N/A 19.500,00 88.500,00 19.500,00 19.500,00 71.732,03 

 
FORMATO 

SOLICITADO 
jan.-25 fev.-25 mar.-25 abr.-25 mai.-25 jun.-25 jul.-25 ago.-25 set.-25 out.-25 nov.-25 

Envio N.E N.E N.E N.E N.E N.E COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO INCOMPLETO 

 

INADIMPLÊNCIA jan.-25 fev.-25 mar.-25 abr.-25 mai.-25 jun.-25 jul.-25 ago.-25 set.-25 out.-25 nov.-25 
Situação das 

contas vencidas  
N/A N/A N/A N/A N/A N/A 

INALTERADO INALTERADO INALTERADO 
N/A 

 
COMPARATIVO 

RELATÓRIO 
FINANCEIRO E 

BALANÇO 

jan.-25 fev.-25 mar.-25 abr.-25 mai.-25 jun.-25 jul.-25 ago.-25 set.-25 out.-25 nov.-25 

Saldo do Balanço 
Patrimonial R$ 302.838,20 R$ 342.423,17 R$ 191.771,03 R$ 359.770,13 R$ 199.582,99 R$ 283.582,54 R$ 207.394,95 R$ 222.394,95 R$ 223.092,45 R$ 238.092,45 R$ 276.021,98 

Correspondência N/A N/A N/A N/A N/A N/A NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO 
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3.6 CONTAS A PAGAR 

Documentação analisada: Julho a novembro de 2025 

 

Observações e questionamentos: A Vivante entrou em contato com a Recuperanda para entender de que forma é realizado o controle do contas a 
pagar da empresa, bem como o motivo da inexistência dessa conta evidenciada no balanço patrimonial, solicitando esclarecimentos quanto aos 
critérios de classificação das obrigações, à eventual alocação em outras rubricas do passivo e à adequação da apresentação às práticas contábeis 
aplicáveis. 

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail mixreality@vivanteaj.com.br 

 

MIX REALITY jan.-25 fev.-25 mar.-25 abr.-25 mai.-25 jun.-25 jul.-25 ago.-25 set.-25 out.-25 nov.-25 
Contas Vencidas N.E N.E N.E N.E N.E N.E 0,00 35.000,00 48.506,08 51.906,08 25.000,00 
Contas a Vencer N.E N.E N.E N.E N.E N.E 81.775,00 18.857,08 10.250,00 11.850,00 5.250,00 

SALDO TOTAL N/A N/A N/A N/A N/A N/A 81.775,00 18.857,08 58.756,08 63.756,08 5.250,00 

0            
FORMATO 

SOLICITADO 
jan.-25 fev.-25 mar.-25 abr.-25 mai.-25 jun.-25 jul.-25 ago.-25 set.-25 out.-25 nov.-25 

Envio N.E N.E N.E N.E N.E N.E COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO 

0            
INADIMPLÊNCIA jan.-25 fev.-25 mar.-25 abr.-25 mai.-25 jun.-25 jul.-25 ago.-25 set.-25 out.-25 nov.-25 

Situação das contas 
vencidas  N/A N/A N/A N/A N/A N/A AUMENTO AUMENTO AUMENTO AUMENTO 

            
COMPARATIVO 

RELATÓRIO 
FINANCEIRO E 

BALANÇO 

jan.-25 fev.-25 mar.-25 abr.-25 mai.-25 jun.-25 jul.-25 ago.-25 set.-25 out.-25 nov.-25 

Saldo do Balanço 
Patrimonial - - - - - - - - - - - 

Correspondência N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 
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3.7 ATIVO IMOBILIZADO 

Documentação analisada: - 

Informação relevante: A Recuperanda apresentou o razão do imobilizado referente ao exercício de 2020, encaminhado à época da constatação 
prévia. Observa-se que, desde então, o valor do imobilizado registrado no balanço patrimonial permanece inalterado, permanecendo conforme tabela 
abaixo.  

 

 

Diante disso, a Vivante apresenta a tabela dos bens constantes no ativo imobilizado e solicita esclarecimentos quanto (i) ao reconhecimento contábil 
da depreciação ao longo dos exercícios subsequentes, bem como (ii) à confirmação de que os referidos bens permanecem sob a posse e utilização da 
Recuperanda. 

 

 

 

 

 

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail mixreality@vivanteaj.com.br 
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3.8 ATIVO INTANGÍVEL 

Documentação analisada: - 

Informação relevante: De acordo com os últimos balanços da 
Recuperanda, com posição de janeiro a novembro de 2025, não foram 
identificadas contas relacionadas ao referido tópico. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Análise da Administradora Judicial:  

 

 

 

 

 

 

 

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail mixreality@vivanteaj.com.br 
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3.9 INVESTIMENTOS 

Documentação analisada: - 

Informação relevante: De acordo com os últimos balanços da 
Recuperanda, com posição de janeiro a novembro de 2025, não foram 
identificadas contas relacionadas ao referido tópico. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Análise da Administradora Judicial:  

 

 

 

 

 

 

 

 

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail mixreality@vivanteaj.com.br 
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3.10 ESTOQUE 

Documentação analisada: - 

Informação relevante: A empresa evidencia saldo na conta 
“Estoques” no Balanço Patrimonial; contudo, não apresentou a 
composição analítica nem a documentação suporte que permita a 
comprovação da existência física, integridade e adequada mensuração 
dos saldos registrados. Adicionalmente, verifica-se que, no período de 
janeiro a novembro, conforme demonstrado no Balanço Patrimonial, o 
saldo de estoques permaneceu no montante de R$ 1.487,61, sem 
qualquer movimentação no período. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Análise da Administradora Judicial:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail mixreality@vivanteaj.com.br 
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3.11 CONSULTA A ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 

Documentação analisada:  Agosto de 2025 

Informação relevante: Solicita-se esclarecimento quanto às 
anotações registradas em nome da empresa, conforme demonstrado, 
informando se tais registros são anteriores ou posteriores ao pedido 
de recuperação judicial. 

 

MIX REALITY ago.-25 

Pendências Comerciais - PEFIN 
ANOTAÇÕES 1 

VALOR 20.114,00 

Pendências Financeiras - REFIN 
ANOTAÇÕES 3 

VALOR 298.667,00 

Cheques sem fundos 

ANOTAÇÕES  

VALOR  

Protestos 
ANOTAÇÕES 7 

VALOR 248.924,00 

Ações judiciais 

ANOTAÇÕES  

VALOR  

Recuperações / Falências / Concordatas 

ANOTAÇÕES 1 

VALOR  

 

 

 

Análise da Administradora Judicial:  

 

 

Observações e questionamentos: A Vivante entrou em contato com a 
Recuperanda e solicitou esclarecimento acerca dos protestos 
registrados em nome da empresa, considerando que a última 
ocorrência se deu em período posterior ao pedido de recuperação 
judicial. Requer-se o detalhamento dos títulos protestados, incluindo 
valores, datas, natureza das obrigações, credores envolvidos e as 
medidas adotadas pela administração para regularização ou 
contestação desses registros, bem como os impactos decorrentes no 
âmbito financeiro, jurídico e operacional da entidade. 

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail mixreality@vivanteaj.com.br 
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4. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

4.1 ANÁLISE DA DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS 

Documentação analisada: Janeiro a novembro de 2025. 

 

Observações e questionamentos: A Vivante entrou em contato com a Recuperanda e solicitou esclarecimento quanto ao faturamento da empresa 
no período de janeiro a novembro, uma vez que os resultados apurados, já considerados todos os custos, despesas e deduções, apresentam 
oscilações relevantes entre lucro e prejuízo ao longo dos meses, conforme demonstrado pelos saldos mensais. Diante desse cenário, faz-se necessária 
a apresentação do detalhamento do faturamento mensal, bem como das principais variações ocorridas no período, a fim de possibilitar a adequada 
compreensão da formação do resultado e a análise da consistência entre receitas, custos e despesas incorridas. 

 

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail mixreality@vivanteaj.com.br 

 

MIX REALITY jan.25 fev.25 mar.25 abr.25 mai.25 jun.25 jul.25 ago.25 set.25 out.25 nov.25 
Receita Bruta R$ 129.431,30 R$ 162.134,38 R$ 4.369,50 R$ 174.611,12 R$ 4.369,50 R$ 89.839,06 R$ 89.839,06 R$ 18.934,50 R$ 19.632,00 R$ 34.894,50 R$ 57.515,60 

Receita Líquida R$ 124.758,24 R$ 156.203,17 R$ 4.205,25 R$ 168.314,91 R$ 4.205,25 R$ 86.608,82 R$ 86.608,82 R$ 18.387,00 R$ 18.920,25 R$ 34.894,50 R$ 55.444,88 
Despesas -R$ 13.419,74 -R$ 45.622,15 -R$ 58.809,82 -R$ 24.305,62 -R$ 46.777,87 -R$ 55.042,56 -R$ 41.629,36 -R$ 16.992,50 -R$ 15.734,16 -R$ 7.966,71 -R$ 3.179,68 

Custos Operacionais -R$ 10.919,74 -R$ 40.529,57 -R$ 27.630,80 -R$ 22.004,38 -R$ 38.972,18 -R$ 33.170,22 -R$ 37.326,88 -R$ 16.992,50 -R$ 7.082,28 -R$ 7.966,71 -R$ 3.179,68 
Despesas 

Administrativas -R$ 2.500,00 -R$ 2.941,34 -R$ 5.632,70 R$ - -R$ 5.652,44 -R$ 1.506,08 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

Despesas Financeiras   -R$ 21,00 -R$ 150,00 -R$ 2,01       
Despesas Tributárias R$ - -R$ 2.151,24 -R$ 25.525,32 -R$ 2.151,24 -R$ 2.151,24 -R$ 20.366,26 -R$ 4.302,48 R$ - -R$ 8.651,88 R$ - R$ - 

Lucro / Prejuízo R$ 111.338,50 R$ 110.581,02 -R$ 54.604,57 R$ 144.009,29 -R$ 42.572,62 R$ 31.566,26 R$ 44.979,46 R$ 1.394,50 R$ 3.186,09 R$ 26.927,79 R$ 52.265,20 

 
INDICAÇÃO DE 

NECESSIDADE DE CAPITAL 
DE TERCEIROS 

jan.-25 fev.-25 mar.-25 abr.-25 mai.-25 jun.-25 jul.-25 ago.-25 set.-25 out.-25 nov.-25 

NÃO NÃO SIM NÃO SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO 
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4.2 RELATÓRIO DE NOTAS FISCAIS 

Documentação analisada: Janeiro a novembro de 2025 

Variações relevantes e questionamentos: 

A Vivante entrou em contato com a Recuperanda pois verificou a existência de divergências entre a receita bruta apresentada na Demonstração do 
Resultado do Exercício (DRE) e aquela evidenciada no Balanço Patrimonial, com valores incompatíveis entre si. Ressalta-se que, mesmo considerando 
tratar-se de período apresentado de forma cumulativa, os resultados apurados não se conciliam. Adicionalmente, constata-se que as notas fiscais de 
saída referentes ao mês de setembro não foram encaminhadas, o que impede a conferência adequada das informações, sendo que, ainda, as notas 
fiscais de saída disponíveis não apresentam compatibilidade com os valores de receita reconhecidos na DRE. Diante do exposto, solicita-se o envio das 
notas fiscais de saída do mês de setembro, bem como as devidas justificativas e conciliações que esclareçam as divergências identificadas nas 
receitas. 

 

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail mixreality@vivanteaj.com.br 

 

MIX REALITY jan.-25 fev.-25 mar.-25 abr.-25 mai.-25 jun.-25 jul.-25 ago.-25 set.-25 out.-25 nov.-25 

Notas de saída R$ 128.029,13 R$ 162.499,10 R$ 4.500,00 R$ 172.499,10 R$ 4.500,00 R$ 88.499,55 R$ 88.499,55 R$ 19.500,00 N.E R$ 19.500,00 R$ 56.732,03 

 
ENVIO NO 
FORMATO 

SOLICITADO 
jan.-25 fev.-25 mar.-25 abr.-25 mai.-25 jun.-25 jul.-25 ago.-25 set.-25 out.-25 nov.-25 

Envio COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO INCOMPLETO COMPLETO COMPLETO 

 
COMPARATIVO 

ENTRE RELATÓRIO 
E DRE 

jan.-25 fev.-25 mar.-25 abr.-25 mai.-25 jun.-25 jul.-25 ago.-25 set.-25 out.-25 nov.-25 

Receita Bruta 
(DRE) R$ 129.431,30 R$ 162.134,38 R$ 4.369,50 R$ 174.611,12 R$ 4.369,50 R$ 89.839,06 R$ 89.839,06 R$ 18.934,50 R$ 19.632,00 R$ 34.894,50 R$ 57.515,60 

Correspondência NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO 
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5. SITUAÇÃO FISCAL 

5.1 ANÁLISE DA SITUAÇÃO FISCAL 

Documentação analisada: Janeiro de 2026 (consulta Vivante). 

 

MIX REALITY 

ESFERA INSCRIÇÕES 
SITUAÇÃO / DÍVIDA 

ATIVA 
ÚLTIMA DOCUMENTAÇÃO 

ENVIADA 
INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR EMISSÃO VALIDADE 

FEDERAL 34.752.953/0001-28 Situação Regular CPEN anexa - CONSULTA VIVANTE 24/10/2025 22/04/2026. 

ESTADUAL 34.752.953/0001-28 Situação Regular CND anexa - CONSULTA VIVANTE 14/01/2026 30 DIAS 

MUNICIPAL 
34.752.953/0001-28 

6387541-1 
R$ 40.495,24 

EXTRATO COMPLEMENTAR - CONSULTA 
VIVANTE 

14/01/2026 - 

FGTS 34.752.953/0001-28 REGULAR CERTIFICADO EMITIDO 30/12/2025 28/01/2026 

 

 

 

 

 

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail mixreality@vivanteaj.com.br 
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5.2 RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS 

Documentação analisada: Julho a novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Variações relevantes e questionamentos: A Vivante entrou em contato com a Recuperanda e solicitou confirmação quanto à não apuração e não 
recolhimento de tributos estaduais, considerando que a empresa exerce exclusivamente atividades de prestação de serviços. Nesse contexto, 
requer-se a confirmação da inexistência de incidência de tributos estaduais sobre suas operações ou, caso contrário, a apresentação da 
fundamentação legal aplicável.  

 

 

 

 

 

 

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail mixreality@vivanteaj.com.br 

 

RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS 

MIX REALITY jul.-25 ago.-25 set.-25 out.-25 nov.-25 

FEDERAL ✓ ✓ ✓ ✓ ✓ 

ESTADUAL ✘ ✘ ✘ ✘ ✘ 

MUNICIPAL ✓ ✘ ✓ ✓ ✓ 
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6. FLUXO DE CAIXA  

6.1 ANÁLISE DO FLUXO DE CAIXA 

Documentação analisada:  Janeiro a julho de 2025. 

MIX REALITY jan.-25 fev.-25 mar.-25 abr.-25 mai.-25 jun.-25 jul.-25 
Saldo inicial R$ 1.704,38 R$ 2,38 R$ 29,18 R$ 53.627,99 R$ 42,57 R$ 74.085,59 R$ 33,65 

Entradas R$ 23.715,46 R$ 128.392,13 R$ 155.453,14 R$ 4.952,34 R$ 190.002,51 R$ 19.380,00 R$ 170.584,87 
Saídas -R$ 25.417,46 -R$ 128.365,33 -R$ 101.854,33 -R$ 58.537,76 -R$ 115.959,49 -R$ 93.431,94 -R$ 143.831,86 

SALDO FINAL R$ 2,38 R$ 29,18 R$ 53.627,99 R$ 42,57 R$ 74.085,59 R$ 33,65 R$ 26.786,66 

 
ENVIO NO FORMATO 

SOLICITADO jan.-25 fev.-25 mar.-25 abr.-25 mai.-25 jun.-25 jul.-25 
Envio COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO 

Equivalência de saldos - SIM SIM SIM SIM SIM SIM 

 

INDICAÇÃO DE NECESSIDADE 
DE CAPITAL DE TERCEIROS 

jan.-25 fev.-25 mar.-25 abr.-25 mai.-25 jun.-25 jul.-25 
NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO 

 

Variações relevantes e questionamentos: A Vivante Entrou em contato com a Recuperanda e solicitou esclarecimento acerca das variações 
significativas observadas no fluxo de caixa no período de janeiro a julho de 2025, especialmente quanto às oscilações relevantes entre entradas e 
saídas de recursos em determinados meses. Requer-se a identificação e justificativa dos principais fatores que impactaram tais variações, de modo a 
permitir a adequada conciliação entre o fluxo de caixa demonstrado e os movimentos evidenciados nos extratos bancários. 

 

 

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail mixreality@vivanteaj.com.br 
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7. ANEXOS 

7.1 REUNIÃO 

 

Resumo da reunião de acompanhamento mensal das Recuperandas em: 19/12/2025 

FLUXO DE CAIXA 
O fluxo de caixa encontra-se equilibrado, sustentado por receitas recorrentes e projetos temporários, sem necessidade atual de novas captações, 

apesar da existência de empréstimos pessoais dos sócios. 

QUADRO DE 
COLABORADORES 

A empresa mantém quadro de colaboradores reduzido, composto por dois sócios e um colaborador fixo sob regime PJ, sendo a força de trabalho 
complementada por profissionais técnicos contratados sob demanda, conforme a necessidade e duração dos projetos. 

SITUAÇÃO FISCAL 
A situação fiscal está em processo de regularização, com tributos federais parcelados e ISS municipal em aberto, sob acompanhamento do 

escritório contábil para manutenção dos parcelamentos. 

INFORMAÇÕES 
RELEVANTES 

A receita da empresa está concentrada em contratos recorrentes e squads com a Comgás, com sazonalidade do faturamento nos meses finais do 
ano e expectativa de aumento do contrato de SAS. Há, ainda, valores relevantes a receber, incluindo recursos da Vale. 

A empresa permanece no mesmo coworking, mantendo o mesmo endereço fiscal, com pagamentos em dia, não havendo registros de mudança de 
sede ou impactos operacionais decorrentes da localização. 

OPERACIONAL 
O modelo operacional é flexível e orientado a projetos, com custos fixos reduzidos, contratação por demanda, revisão periódica de despesas e 

histórico recente de entraves bancários já solucionados, incluindo distrato de projeto com a Petrobras. 

 

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail mixreality@vivanteaj.com.br 
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7.2 QUADRO GERAL DE CREDORES 

ALTERAÇÕES NO QUADRO GERAL DE CREDORES 

A Administração Judicial esclarece que a 2ª lista de credores das Recuperandas foi apresentada ao processo de Recuperação Judicial em 22/04/2025, 
após a conclusão da fase de análise administrativa, nos termos da Lei nº 11.101/2005, a partir da qual foi constituído o Quadro Geral de Credores 
(QGC). Após a apresentação desta lista, os credores poderão apresentar habilitações e impugnações, que podem resultar em ajustes na lista 
originalmente publicada. No entanto, não são divulgadas novas listas públicas, uma vez que as atualizações ocorrem de forma interna, sendo 
encaminhadas às Recuperandas para ciência e controle. 

A listagem será publicada no site da ACFB Administração Judicial e da Vivante Gestão e Administração Judicial e irá corresponder à segunda lista 
apresentada, enquanto as alterações posteriores serão registradas nos Relatórios Mensais de Atividades (RMA), não havendo substituição da lista 
disponível ao público, mas sim atualização contínua do QGC de controle interno mantido pela Administração Judicial. 

7.3 REMUNERAÇÃO DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

Até o presente momento, não houve arbitramento judicial dos honorários da Administradora Judicial. 

 

 

7.4 QUESTIONAMENTOS E ESCLARECIMENTOS 

A Vivante encaminhou as questões apontadas neste relatório para análise e manifestação da Recuperanda. 

 

 

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail mixreality@vivanteaj.com.br 
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7.5 DOCUMENTAÇÃO PENDENTE 

A seguir, tabela com documentos que estão pendentes de envio por parte das Recuperandas: 
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DOCUMENTOS PENDENTES PERÍODOS 

Balanço Patrimonial dez/25 a jan/26 

Demonstrações de Resultado dez/25 a jan/26 

Demonstração de Fluxos de Caixa ago/25 a jan/26 

Folha de Pagamento jan/25 a jan/26 

Relatório do cadastro Geral de Empregados (Admissões e Demissões) jan/25 a jan/26 

Extratos Bancários dez/25 a jan/26 

Relatório geral do Contas a Receber (vencido e a vencer) jan/25 a jun/25  e dez/25 a jan/26 

Relatório Geral do Contas a Pagar (vencido e a vencer) jan/25 a jun/25  e dez/25 a jan/26 

Relatório Analítico do Imobilizado nov/25 a jan/26 

Relatório Analítico do Intangível - 

Relatório Analítico dos Investimentos - 

Relatório Analítico do estoque jan/25 a jan/26 

Consulta ao SERASA ou outra instituição de crédito  set/25 a jan/26 

Relatório de Notas Fiscais dez/25 a jan/26 

Comprovante de Recolhimento de Tributos jan/25 a jun/25 e dez/25 a jan/26 

Resumo de Todo o Débito extraconcursal da Empresa PENDENTE 

Situação Fiscal perante União out/25 a jan/26 

Situação Fiscal perante Estado PENDENTE 

Situação Fiscal perante Município dez/25 a jan/26 
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8. CONCLUSÃO E REQUERIMENTOS 

Análise realizada baseada nas informações apresentadas pelas Recuperandas e nas atividades realizadas pela Administradora Judicial no exercício dos 
meses de setembro de 2025 a janeiro de 2026, em que o Administrador Judicial abaixo mencionado assina o presente documento. 

 

 

Vivante Gestão e Administração Judicial LTDA 

CNPJ: 22.122.090/0001-26 

Site: www.vivanteaj.com.br 

E-mail: mixreality@vivanteaj.com.br 

Telefone: (81) 3231-7665 / (11) 2657-7468 / (85) 3402-8596 / (84) 3235-1054 / (82) 3432-3230 

Recife-PE – R. Sen. José Henrique, nº 231, Empresarial Charles Darwin, 23º andar, Ilha do Leite, CEP 50.070-460. 

São Paulo-SP – Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2041, Torre B Smo JK, 5º andar, Vila Olímpia, CEP: 04543-011. 

Fortaleza-CE – Av. Dom Luís, nº 807, Etevaldo Nogueira Business, 21º andar, Meireles, CEP: 60.160-230. 

Natal-RN – Rua Raimundo Chaves, nº 2182, Empresarial Candelária, sala 501, Candelária, CEP: 59.064-390. 

Maceió-AL – Av. Fernandes Lima, nº 8, Ed. Centenário Office, Farol, CEP 57051-000. 

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
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